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ÝED|TAL DA TOMADA DE PREçOS No 2022.02.14,03-SEGOV

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Caucaia/CE, devidamente nomeada pela
Portaria no 090, de 08 de julho de 2021 torna público para conhecimento dos interessados que, na
data, horário e local abaixo previstos abrirét licitação, na modalidade TOMADA DE PREçOS, do tipo
MENOR PREçO GLOBAL, regime de execução indireta, para atendimento do objeto desta licitação,
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei
Federal no 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar no

123, de 14.12.06. Lei Complementar no 147, de 07lQBl14.

os ENVELOPES COM DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO E PROPOSTAS DE PREçOS serão
recebidos em sessão pública marcada para:

Às 09:00 Horas.
Do dia 11 de março de 2022.
No endereço: Departamento de Gestão de Licitação, localizado na Av. Coronel Correia, no 1073 -
Parque Soledade - Caucaia/CE.

Compöem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os
requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS
ANEXO I - Termo de Referência e Justificativas da SEGOV
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO lll - Minuta do Contrato
ANEXO lV - Modelo de Declarações

DAS DEF|N|çOES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a
seguir:

A) CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, através da unidade administrativa
interessada.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo
desta licitação;
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o Contrato.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Caucaia/CE.

Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de
Gestão de Licitação, localizado na Av. Coronel Correia, no 1073 - parque Soledade - Caucaia/CE,
nos dias úteis, das 08h às 12h (Horário de atendimento ao público), devendo ser paga a quantia de
R$ 0,15/folha, através de DAM na Tesouraria da Secretaria de Finanças, planejamento e Orçamento
do Município de CaucaialCE pelo custo da reprodução, pelo site htips://licitaóoes.tce.ce.gov.þ_rl ou
através de solicitação enviada ao e-mail : cpl@pqm.caucaia.ce.oov.br

1. DO OBJETIVO
1.1. A presente licitação tem como objeto a CONTR.AT AçAO DE EMPRESA, |NST|TUTO OU
ENTIDADE ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERV|çOS DE PESQUT OPINIAOPÚBLIcA, coMPREEN DENDO PLANEJAMENTO E REALTZAçÃO
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ELABORAçÃO DE RELATóRIo E A ApREsENTAçÃo DE REsuLTADos, AVALIANDo o
DESEMPENHO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DE INTERESSE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE GOVERNO DE CAUCAIA/CE, conforme especificações do Anexo I deste Edital.

2. DAS CONDIçÖES DE PARTICIPAçAO, DE IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO
CREDENCIAMENTO.

2.1 - pAS CONp|çOES pE pARTtCtpAÇÃO
2'1.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer
Unidade da Federação, sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo,'em
comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples
(associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa, devidamente cadastradas no GOVERNO
MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE, ou as que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento dos documenios Oe nãO¡l¡tação e
propostas de preços (Atit 22, $ 20, da Lei n' 8.666/93).
2'1.1.1 - A comprovação da atuação das licitantes no ramo se dará na fase de habilitação, para as
pessoas jurídicas: por meio da apresentação de objeto social compatível/similar com ó objeto ora
licitado no registro comercial/inscrição do ato constitutivo/decreto de autoriza çãolato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor.
2.1 2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores e/ou representantes em comum.
2'1.2'1- Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação forconstatada a comunhão de
sócios, diretores e/ou representantes entre licitantes participanles, somente uma delas poderá
participar do certame.
2.1'2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores e/ou representantes entre licitantes
participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas
empresas, não podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato quebra o sigilo
das propostas contrariando o Art. 3" da lei 8.666/g3.
?.1 3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de
falência ou de recuperação judicial (ressalvado o constante no subitem 3.3.2.1do presente Edital);
de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam cumprìndo suspensãõ
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de Caucaia -
Çeara, ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2'1.4 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente
Ed.ital par? o cumprim_ento das obrigações do objeto da licitação e aþresentaçao oor documentos
exigidos. A participação na presente iicitação implicará na tótal aceitação a iodos os termos da
Tomada de Preços e integral sujeição à legislação aplicável, notadamenté ¿ le¡ 8.666/93, alterada e
consolidada.

2 2 - na.c lìôrunrnñçq nc IMPUGNACÃO AO trDITAI
2.2.1 Qualquer cidadão é parte legítima parc impugnar o presente edital de licitação por
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/g3 e a Iterações posteriores, devendo protocolar o pedido até5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertu ra dos envelopes de habilitação, devendo aAdministração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade
prev sta no $ 1o do art. 113 da Lei 8.666/93
2-'2'1'1 - o protocolo do pedido se dará via correspondência ou de forma presencial na sede daComissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de caucä¡a/cr, localizada noDepartamento de Gestão de Licitáção, sito Av. Coronel Correia, no 1073 - parque Soledade -
Caucaia/CE, nos dias úteis, no horário das 08h às 12h (Horário de atendimento ao público), ou aindapor meio eletrônico através de pedido enviado ao e-mail: cpl@pqm.caucaia.ce.oov.br, nos dias úteis
até às 16h00min.
2.2.2 - Decairá do direito de impu gnar os termos do presente Edital a icitante que não o fizer até 02(dois) d a úteis antes da data do recebimento dos envelopes com Documentos de itação e
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Comissão de Licitação até às 16h00min do segundo dia útilque antecede a data do recebimento dos
envelopes com Documentos de Habilitação e Proposta de Preços.
2.2.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
2.2.4 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não
lavável, que preencham os seguintes requisitos:
2.2.4.1 - O endereçamento ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Caucaia/CE;
2.2.4.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na
sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Caucaia/CE, dentro do prazo editalício;
2.2.4.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
2.2.4.4 - O pedido, com suas especificações;
2.2.4.5 - Realizar protocolo conforme subitem 2.2.1.1deste edital.
2.2.5 - Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição até o dia
útil que antecede a data fixada para recebimento dos envelopes.
2.2.6 - A resposta da Comissâo Permanente de Licitação será disponibilizada na íntegra a todos os
interessados mediante vistas nos autos do processo arquivado na sede da Comissão Permanente de
Licitação do Governo Municipal de Caucaia lCÊ,localizada no Departamento de Gestão de Licitações
- Av. Coronel Correia, no 1073, CEP: 61.603-005 - Parque Soledade - Caucaia/CE, ou aindaem
mídia digital no Portal de Licitações dos Municípios do Tribunal de Contas do Estado do Ceará
(https ://l icitacoes.tce. ce. qov. br/), constituirá aditamento a estas I nstruções.
2.2.7 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.2.8 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
2.2'9 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

2.3 - DO CREDENCIAMENTO
2.3'1 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido
de documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo
ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto expedido por
órgão oficial.
2.3.1.1 - Por documento hábil, entende-se:
a) Documento de identificação de fé pública ou cópia dele;
b.1) Quando a representação for exercida na forma de seus atos de constituição, por sócio ou
dirigente, o documento de credenciamento consistirá, respectivamente, em cópia do ato que
estabelece a prova de representação da empresa, em que conste o nome do sócio e os podeies
para representá-la, ou cópia da ata da assembleia de eleição do dirigente.
Parágrafo único - No caso de não-apresentação, pelo tituiar ou sócio da proponente, de instrumento
que comprove a capacidade de representar a em presa, a Comissão poderá rea izar d ligênci junto
ao cadastro da empresa no muni ípio de Caucaia/CE para validar a informação.c
b.2) Caso o preposto da I icitante não seja seu representante estatutário ou legal, o
credenciamento será feito por ntermédio de procuração, mediante instrumento público ou particular
com os poderes para rep resentá- o. Nesse caso, o preposto também entregará à Comissão
Permanente de Licitação cópia do ato que estabelece a prova de represen tação da empresa, em que

entes com poderes pa'a a constituição de
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2.3.2 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que tratam os subitens anteriores não
implicará na impossibilidade de participação da licitante, mas impedirá o representante de se
manifestar e responder pela mesma.
2.4 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados
em original ou cópia, cuja cópia poderá ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação ou
outro servidor da administração pública do Município de CaucaialC9 no momento da sessão,
conforme art. 32 da Lei no 8.666/1 993 e inciso ll, do g3o da Lei no 13.72612018.
2.5 - Os interessados em participar do presente processo que desejarem realizar apenas a entrega
dos envelopes, poderão protocolar os envelopes junto à Comissão Permanente de Licitação do
Município de Caucaia/CE até o horário do dia marcado para recebimento dos envelopes, devendo o
responsável no ato da entrega apresentar Documento oficial de identificação com foto.
2.6 - Os proponentes interessados na participação do presente processo deverão levar em conta os
preços estimados para a contratação.
2.7 - Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente,
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

3. DA HAB|L|TAçÃO:
Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes
Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

PARA PESSOAS JURíDICAS
O JURíDICA:

3.1.1. a)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou
se for o caso do último aditivo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus
administradores; ou b) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou c) lnsciição do ato
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; ou d)
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir;
3.1.2. Cópia de documento oficial de identificação do sócio-administrador ou representante legal da
licitante.
3'1.3' Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Setor de Cadastro do Governo Municipal
de Caucaia/CE dentro do prazo de validade.

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1. Prova de inscrição no cadastro Nacionar de pessoas Jurídicas (cNpJ);
3'2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e'compatível com o objeto
contratual;
3'2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 0211012014:
3.2'4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
3.2.5' Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante;
| ! Q e_rova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A das Consolidações das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.4s2, de 1" de maio de 1943.

13.v. Coronel Correia no
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3.3. RELATTVA À QUALTFTCAçÃO ECONOIVIICO-fl ¡¡ANCE|RA :

3,3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado no
órgão competente, devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa ou
em outro órgão equivalente.
3.3.1.1. No tocante ao registro do balanço e das demonstrações contábeis deverá ser observada a
seguinte disposição:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
Licitante;
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei no. 6.404176: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja
situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em
que está a sede da companhia.
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às
normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) Optantes pelo sistema simples de tributação: registrados na Junta Comercial da sede ou
domicílio da Licitante; ou, conforme art. 25 clc arl. 26, parágrafo 2' e art. 27 da Lei complementar n'
123 de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação de:
d.1) Declaração de lnformações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), conforme art. 25 da Lei
Complemenlar 12312006 e art. 66 da Resolução CGSN n" g4l2O11;
d.2) Cálculos dos índices contábeis tratados neste edital (LG, LC e SG) assinado por profissional
habilitado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC;
d.3) Comprovação que a empresa era optante do Simples Nacional no exercício social da DEFIS
apresentada;
e) Empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de
Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, assinado
pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
f) Empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido: poderão
apresentar o seu balanço patrimonial através da escrituração digital SPED (ECD) - acompanhado do
Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital, conforme dispõe o art. 30 da instrução normativa
RFB no 1.594, de 1 de dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasil. Ficando a exigência do
balanço patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5o da
lnstrução Normativa RFB, bem como o que determina a jurisprudência no acórdão do TCU no
2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. Nesta modalidade, também deverão ser
apresentados os demais documentos os quais dizem respeito ao tipo societário.
3'3.1.2. Para efeito do $5'do art. 31 da Lei no 8.666/93, a comprovação da boa situação financeira
da empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo dos seguinies índices contábeis:

3.3.1.2.1. índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP
índice de Liquidez Geral (LG) =

PC + ¡¡P
Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigível a Longo Prazo
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3.3.1.2.2. índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0; c ap9

índice de Liquidez Corrente (LC¡ =
PC

Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

3.3.1.2.3. Índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

AT
lndice de Solvência Geral (SC¡=

onde: 
PC + ELP

ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo.

3.3.1.2.4. Na ausência da apresentação dos índices que comprovem a boa situação financeira por
parte do licitante, e constatado a existência de todas as informaçöes junto ao Balanço Patrimonial
apresentado a qual viabilizem a realização dos cálculos, a Comissão poderá agir nesse sentido, de
modo a comprovar o cumprimento a este quesito.
3.3.1.2.5. Serão inabilitadas as empresas que apresentarem resultado nos índices de LG, LC e SG,
tratados anteriormente, menor que 1,00 (um), salvo se apresentarem comprovação de capital social
ou patrimônio líquido não in{er1or a 10o/o (dez por cento) do valor estimado parc a contratação.
3.3.1.2.6. JUSTIFICATIVAS PARA EX¡GÊNCN DOS INDíCES CONTÃBEIS, conforme Súmula
TCU no 289: Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos
licitatórios, constatou-se que os índices de LG, LC e SG são os mais adotados nos seguimentos de
licitações dentre os índices contábeis. Primeiramente, porque as suas fórmulas não incluem
rentabilidade ou lucratividade das licitantes. Segundo, porque: (1) índice de Liquidez Geral (lLG)
indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício
seguinte para liquidar suas obrigaçöes, com vencimento neste mesmo período; (2) índice de Liquidez
Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e'direitos realizáveis a
curto prazo , para fazer face ao total de suas dívidas de curto pøzo; e o (3) índice de Solvência Geral
expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de
suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes.

Para os três índices colacionados (LG, LC e SG), o resultado ">=1" é indispensável à comprovação
da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maioro resultado (1,20;1,30; 1,50; etc.), mel'hor
será a condição da empresa.

íruolces coNTÁBEtS - Situação - LC, LG e SG
< (menor) que 1,00: Deficitária;
1,00 a 1,35: Equilibrada;
(maior) que 1,35: Satisfatória;

Diante de todo o exposto, conclui-se pela adoção dos índices que retratam situação financeira
equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de competidores: LG, LC é SG maior ou
igual a 1,00 (um).

oâr 
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Portanto, o atendimento aos índices estaberecidos no Edital, d
EQUILIBRADA das licitantes. caso contrário, o desatendimento dos índ
DEFlclrÁRlA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

emonstrará uma
ices, revel

situação
situação
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c "peAnte o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no
art.37, XXl, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação
EQUILIBRADA é o mínimo que o Município deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do
contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um
"mínimo" de segurança na contrataçäo e seguem os índices contábeis mais adotados em licitações
pelo Brasil.

Destarte, a BOA SITUAçÃO FINANCEIRA exigida no artigo 31 não deixa margem a permitir índices
que refletem situação financeira deficitária, como é o caso do presente edital.

3,3.2. Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica.
3.3.2.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que
desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos
termos da Lei 8.666/1993, nos termos do acórdão no 120112020 do TCU.

3.4. RELATTVA À QUAL|F|CAçÃO rÉCrurCe:
3.4.1. CAPAC|TAçÃO TÉCN|CO-OpERAC|ONAL:
3.4.1.1. Comprovação de aptidão da licitante (pessoa jurídica) para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação.
3.4.1.1.1. A comprovação de aptidão da licitante será feita através de atestado ou certidão de
capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante esteja executando ou tenha executado a contento, serviços compatíveis ou similares com o
objeto da licitação.
3.4.1.1.2. O Atestado ou certidão de capacidade técnica deverá conter às seguintes parcelas de
maior relevância/valor significativo:
- Pesquisa Quantitativa - Realização de pesquisas para a avaliação do desempenho por
amostragem. Compreendendo no serviço o planejamento e realização de projetos da pesquisa
quantitativa, da coleta e análise de dados a elaboração de relatório e a apresentação de resultados.
- Pesquisa Qualitativa - Realização de pesquisas para a avaliação do desempenho administrativo
por amostragem. Compreendendo no serviço o planejamento e realização de projetos da pesquisa
qualitativa, da coleta e análise de dados a elaboração de relatório e a apresentação de resultados.
3.4.1.1.3. Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, desde que
mantida relação/compatibilidade com a atividade básica da licitação.
3.4'1'1'4. Não será(ão) admitido(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) de fiscalização ou supervisão de
serviços, nem tampouco aqueles emitidos por pessoas físicas.

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÄO:
3.5'1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2Z110/1ggg,
publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7o, da Constituição Federal, não
emprega menores de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir ¿e lq
(quatorze)anos;
3.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
3.5'3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores , @rr32, $2o, da Lei
n.o 8.666/93);
3.5.4. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei
Comple mentar No. 123106 e Lei 14712014, para que estas possam gozil dos benefíc os previstos nos
referidOS diplomas legais, é necessário apresentar Declaração de
Enquadramento/Reenquad ramento de Microem presa e Empresa de Peque expedida ou

Licitante, ou Declaração de M¡carquivada pela Junta Comercial da Sede da
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de Pequeno Porte (ME ou EPP) emitida pela licitante, nos termos do Art. 30 da Lei Complementar
123106.
3.6. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração exigida no
item anterior, a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura
do contrato.
3.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.
3.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, pa"a a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
ceftidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.7.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n s8.666,
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
3.8. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a
Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente;
3.8.1. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser
apresentados em uma única via original ou cópia, cuja cópia poderá ser autenticada pela Comissão
Permanente de Licitação ou outro servidor da administração pública do Município de Caucaia/CE no
momento da sessão, conforme arl.32 da Lei no 8.666/1993 e inciso ll, do g3o da Lei no 13J262018.
3.8.2, Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que
diversas reproduçöes sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
3.8.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
3,8.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados
no idioma oficialdo Brasil.
3'8.5. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser reconhecidos pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, portradutor juramentado.
3'8.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a
disponibilização do documento pela lnternet, a CPL poderá verificar a autenticidaOé oo mesmo
através de consulta eletrônica.
3.8.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, alic¡tante deverá, sob þena de ser
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de
ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à CPL, para que seja apensado ao processo
de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, àeverá a
licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.8.8. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedição
superiores a 60 (sessenta)dias anteriores a data de abertura da presente licitação.
3'8.9. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todâs as informações de
seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Cómissão
Permanente de Licitação.
3.9. Os icitantes que apresentarem documentos de hab litação em desacordo com as descrições do
item 3 deste edita serão e iminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório
3.10. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "4", não sendo admitido

ento de qualquer outro documento, nem permitido à I fazer qualquer
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adendo em documento entregue à Comissão, QUE REQUER, SE POSSíVEL, QUE OS
DOCUMENTOS NÃO SEJAM APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL
PROCEDIMENTO DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU
ARQUIVAMENTO.
3,11. A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.12. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3.13. A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem acima
requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante, sendo
endereçada e encaminhada à Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a
seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE
coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAçÃO
TOMADA DE PREçOS No 2022.02.14.03-SEGOV
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO
RAZAO SOGIAL:

3.14. Somente serão aceitos documentos de habilitação que estejam em nome da licitante,
preferencialmente com o número do CNPJ e endereço respectivos, salvo aqueles legalmente
permitidos, observado o seguinte:
a) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz;
b) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial;
c) na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente são emitidos em nome da matriz;
d) atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em
nome e com o número do CNPJ da matriz ou da filial da empresa licitante.

4. DA PROPOSTA DE PREçOS
4.1 - Será aceito apenas um único envelooe contendo as propostas de preços, devidamente lacrado,
apresentado juntamente com o envelope de documentação, sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE
coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAçAO
TOMADA DE PREçOS No 2022.02.14.03-SEGOV
ENVELOPE ''8" . PROPOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL:

4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em papel timbrado, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do proponente, datadas,
assinadas e/ou rubricadas em todas as folhas pelo representante legal da empresa, com seu
respectivo carimbo e/ou identificação,
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a)Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme especificado nos anexos I

e ll do edital;
b) Preço Unitário e Global por quanto à licitante se compromete a executar os serviços objeto desta
Licitação, expresso em reais em algarismo e Global por extenso;
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
d) Prazo de execução dos serviços não poderá exceder a 20 (vinte) dias úteis, contados da data de
recebimento da ordem de serviços;
4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada item a sua
especificação, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total em a o e global da
proposta por extenso.
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4.2.2.1 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade
expressa no Anexo I deste edital para o respectivo item.
4.3 - Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL)
mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$);
4.4 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as
duas casas decimais dos centavos.
4.5 - lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas
todas as despesas necessárias à execução dos serviços.
4.6 - O serviço será contratado por MENOR PREçO GLOBAL.
4.7 - Os preços unitários, total e global dos serviços cotados, não poderão ser superiores aos
especificados no ANEXO I - Termo de Referência do Objeto, sob pena de ser a proposta
desclassificada.
4.8 - Será desclassificada a proposta que:
4.8.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes
de dificultar o julgamento;
4.8.2 - Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital, em especial ao seu
item 4;
4.8.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.8.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
4.8.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos
dos serviços são coerentes com os de mercado e compatíveis com a execução do objeto do
contrato;
4.8.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor proposto seja inferior a70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.8.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar
a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso ll, da
Lei n' 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

5. DOS PROCEDIMENTOS
5.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "8" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela
Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.1.'l - o coNTEÚDo Dos ENVELoPES rrA" E rrB" DEVE EsrAR, sE possívEL, coM AS
PÁctNAS PERFURADAs EM 02 FURos E pRESAs poR GRAMpo rRtLHo, coM o tNTUtro
DE FACILITAR O MANUSEIO E ARQUIVAMENTO DOS DOCUMENTOS PELA COMISSÃO.
5.2 - Após o Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "8" e declarar encerrado o prazo de
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros
que não os existentes nos referidos envelopes.
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiênciã, a formalidade, a
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias apresentadas condizem com
os documentos originais.
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida
postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não,
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5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente
a intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a
sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de
interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos
referidos no item anterior será feita através da lmpressa Oficial ou de outro meio de comunicação,
para querendo, interpor recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à
publicação, o pruzo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei parc a entrega à Comissão das razöes e
contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa,
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará
a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada,
através da lmpressa Oficial ou de outro meio de comunicação.
5.9 - lnexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento licitatório. lnicialmente, será devolvido ao preposto da licitante
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "8". A Comissão conferirá se foram entregues
no referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. lnicialmente, serão examinados os
aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital
será motivo de DESCLASSIFICAçÃO da proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos,
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não
ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1% (um décimo por cento) do valor total proposto
pela licitante.
5.13- A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados;
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o desempate se farát por
sorteio, em sessão pública, para o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma sessão
de julgamento das propostas, observadas as condiçöes de preferência para a microempresa e
empresa de pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprova esta
condição exigida neste edital.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situaçöes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 1Oo/o (dez por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, ficando obrigada a apresentar
a proposta adequada com todas as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis
sob pena de decair o direito a contratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do
subitem 5.16, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.1 7.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
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5.17.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo,
suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e
pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação.
5.19- Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará
diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a
sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem
sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo
recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na
presença da Comissão.
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos
referidos no item anterior será feita através da lmpressa Oficial ou de outro meio de comunicação,
iniciando-se no dia útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a
entrega a Comissão das razöes de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será
suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da
Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não
abertos deverão ser rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos de
licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a flm de
obter melhores subsídios para as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a
conclusão do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos
envelopes uAu e uB" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local,
fazendo a publicação através da lmpressa Oficial ou de outro meio de comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem
preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este
último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas,
em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar
às licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras
propostas nos termos do art. 48 da Lei n.o 8.666/93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato
superveniente ou só conhecido após o julgamento.

6 - DA HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com
classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja
proposta de preços seja vencedora são da competência do(a) Gesto(a) da Unidade Administrativa
lnteressada.
6.3 - A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a das licitantes o
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7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL ceP

7.1.O Município de Caucaia/CE, através da SECRETARIA DE GOVERNO e a licitante vencedora
desta licitação assinarão contrato mediante à apresentação dos documentos exigidos a seguir, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela
Contratante, sob pena de decair do direito à contratação.
7.1.1 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente profissional(is) de nível
superior em ESTATíSTICA, devidamente reconhecido(s) pela entidade de classe competente
(Conselho Regional de Estatística - CONRE), detentor de no mínimo de 01 (um) atestado e/ou
certidão de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado e registrado
no conselho de classe competente (CONRE), acompanhado da respectivo acervo, que comprove(m)
ter o(s) profissional(is) realizado serviços de características técnicas similares as do objeto ora
licitado, atinente(s) à(s) respectiva(s) parcela(s) de maior relevância.
7.1.1.1 - Para fins da comprovação de que trata este subitem será(ão) considerada(s) parcela(s) de
maior relevância:
a) Estudos e pesquisas de campo.
7.1.2 - Entende-se como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor ou responsável técnico.
7.1.2.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente
registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação
civilcomum.
7.1.3 - O(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) apresentado(s) no(s) ACERVO(S) DE
CAPACIDADE TÉCNICA anexado(s) pela licitante, ficará responsável pelos aspectos de
planejamento amostral da pesquisa objeto da contratação.
7.1.4 - As exigências do caput deste item, visam atender a Lei no 6.839/1980, a Lei no 4.73911965 e
o Decreto no 62.497, de 1o de abril de 1968.
7 .2 - A recusa injusta da licitante vencedora em apresentar a documentação tratada no item anterior
(7.1 do edital), assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo
estabelecido pelo órgão contratante caracleriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua
proposta de preços.
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Unidade
Administrativa Contratante, especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no
ar1. 67 , da Lei Federal no 8.666/1993,
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.3.3 - Para que não haja prejuízo dos serviços, a Contratante, poderá a qualquer momento,
substituir o fiscal/gerente de contrato através de nova designação formal via portaria, que deverá ser
anexada aos autos.
7.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local dos serviços, para
representá-lo na execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter nos serviços como
seus responsáveis, durante todo o prazo de sua execução, todos os profissionais qualificados na
habilitação desta licitação, mediante autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser
substituídos por outros portadores de qualificação igual ou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
qualificação exigidas na licitação.
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7.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução.
7.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados
para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais
de outras áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em local a ser previamente
designado por esta, dentro dos padrões e normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços,
i nformando-a sem pre q ue se reg istrarem ocorrências extraordi nárias.
7.11 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 03 (três) dias úteis contados a
partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
7.12 - O Prazo de execução dos serviços será de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de
recebimento da ordem de serviços, considerando que:
7.12.1 - Em até 03 (três) dias úteis do recebimento da ordem de serviço para a realização de
Reunião de briefing;
7.12.2 - Em até 01 (um) dia útil após a reunião de briefing paø a revisão do questionário;
7.12.3 - Em até 01 (um) dia útil para o início da coleta de dados, a partir da aprovação do
questionário pelo fiscal de contrato (administração);
7.12.4 - Caso o questionário não seja aprovado, deverá apresentar novo questionário em até 01
(um) dia útil, começando nova contagem para iniciar a coleta de dados;
7.12.5 - 06 (seis) dias corridos para a realização da coleta de dados;
7 .12.6 - Em até 02 (dois) dias úteis após a coleta de dados, para a realização do processamento;
7.12.7 - Em até 05 (três) dias úteis após o processamento, para a análise de dados e elaboração do
relatório;
7.12.8 - Em até 01 (um) dia útil após a análise de dados e a elaboração de relatório para a entrega
dos resultados.
7.13 - O Prazo de vigência do contrato será de 12 (dozel meses, contados a paftir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da
Lei no 8.666 e alterações posteriores.
7.14 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela
U nidade Administrativa Contratante.
7.15 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e
sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos
seguintes casos:
7.15.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação
vigente;
7.15.2 - lentidão na execução dos seruiços, levando ao Governo Municipal a presumir pela não
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
7 .15.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.15.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes ou
diretores;
7.15.5 - o atraso injustificado no início dos serviços ou paralisação dos mesmos sem justa causa e
prévia comunicação a contratante;
7.15.6 - a subcontratação total ou parcial dos serviços, sem prévia autorização do Governo
Municipal, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no lnstrumento Convocatório e no Contrato;
7.15.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
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7.15.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do Governo
Municipal, conforme previsto no parágrafo 1o do art. 67 da Lei no. 8.666/93;
7 .15.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;
7.15.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e
determinados pela Administração Pública;
7.15.11 - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor
inicial do contrato além do limite estabelecido na lei 8.666/93.
7.15.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 90
(noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
outras previstas, assegurado a contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
7.15.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação;
7.15.14 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução dos
serviços, nos prazos contratuais, bem como dos recursos/informaçöes/dados necessários contidos
no Termo de Referência;
7.15.15 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;
7.16 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da Unidade Administrativa Contratante.
7.17 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.15.10 e 7.15.15 deste Edital, sem que haja
culpa da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido,
tendo direito a:
a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilização.
7.18 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços, será
responsável por sua falta ou reparação, desde que a fiscalização do Governo Municipal comprove
que danos ocorridos tenham resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de
origem..
7.19 - E facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar termo do
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçöes propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou
revogar esta licitação.
7.20 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada
de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.
7.21 - O licitante vencedor da presente licitação, a critério da contratante, no momento da
contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei ns

8.666/93 e suas alterações posteriores:
a)Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d)Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados.
7.21.1 - A não prestação de garantia, quando solicitada pela contratante, equivale à recusa
injustificada pan a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida,
ficando o licitante sujeito às penalidades legalmente estabelecidas, inclusive mu
7.22 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato
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7.23 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se
refere o instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4s do artigo 56 do citado diploma legal;
7.24 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao GOVERNO
MUNICIPAL DE CAUCAIfuCE, em conta específica, a mesma será devolvida monetariamente, nos
termos do parágrafo 4o Artigo 56 da Lei n.o 8.666/93, e suas alteraçöes posteriores;
7.25 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será liberada depois de
certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE, desde que o objeto contratado tenha
sido totalmente realizado a contento;
7.26 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez)dias contados do recebimento
do pedido formulado, por escrito, pelo(s) contratado(s).
7.27 - Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao
valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas neste edital.

8. DA ALTERAçAO E DOS ACRÉSC|MOS E/OU SUPRESSÖES AO CONTRATO
8.1 - O contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 58, I e no artigo 65 da Lei No

8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.
8.2 - À CONTRANTE caberá o direito de promover acréscimos ou supressöes nos serviços, até o
limite correspondente a 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as
demais condições do contrato, nos termos do aft. 65, parágrafo 1o, da Lei no 8.666/93.
8.3 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo
ao contrato.

9. DOS PAGAMENTOS
9.1. A fatura relativa aos serviços executados deverá ser apresentada à administração Municipal de
Caucaia, até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins de
conferência e atestação.
9.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota
Fiscal, mediante atesto dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, obseruada
todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria do fornecedor, acompanhado
da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em

relação as contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
cNDT).
9.3. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
g.4. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: quando

a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado.

10. DAS PENALIDADES E SANçÖES
10.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de

contrato e das demais cominações legais.
10.2 - A Contratada ficarâ, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de i

parcra do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execu

ou não veracidade das informaçöes prestadas, garantida a prév
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| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
Descumprimento das obrigaçöes e responsabilidades assumidas na licitação;
Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de
acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na execução do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b)de2% (dois porcento) sobre o valorcontratualtotal do exercício, por infração a qualquercláusula
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na

reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
serviço rejeitado, caraclerizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que

se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

MUNICIPIO DE CAUCAIA/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco)dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do

item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

O valor da multa aplicada'deverá ser recolhido aos cofres do MUNICípIO OE CAUCAIA/CE no prazo

de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou

depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratadafizer jus. Em caso
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente e judicial.
As sançöes previstas nos incisos lll e lV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às licitantes que,

em razão do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em

viftude de atos ilícitos praticados;
lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
As sançöes previstas nos incisos l, lll e lV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com

a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no

prazo de 5 (cinco)dias úteis.
A licitante adjudicatária que se recrJsar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00%
(cinco'por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por

caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
As sanções previstas no item anterior não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedóras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este

edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORçAMENTÁRIOS
11.1 - A despesa estimada da contratação do objeto do presente edita é da ordem de R$

574.833,36 (quinhentos e setenta e quatro mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e seis
centavos), e correrá à conta da Secretaria de Governo do MunicíPio de Gaucaia/CE na seguinte

dotação orçamentária: 1 9.01 .04J22.0161.2'11 6.0000 - Apoio Adm ria Municipal
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de Governo. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. Fonte:
1.500.0000.00.

12 - DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos termos
do art. 109 da Lei n.o 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação,
interpostos mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da
recorrente, que comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das
propostas deverão ser entregues no Departamento de Gestão de Licitação, sito Av. Coronel Correia,
no 1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE, nos dias úteis, no horário das 08h às 12h (Horário de
atendimento ao público), ou enviados para o e-mail: cpl(Opom.caucaia.ce.qov.br até às 16hO0min do
devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.
12.4 - lnterposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no
prazo de 05 (cinco)dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser enviado, devidamente
informado ao(a) Gestor(a) da Unidade Administrativa lnteressada.
12.6 - Os atos de abertura dos prazos recursais previstos no art. 109 da Lei no 8.666/1g93, de
contrarrazões previsto no $ 30 do artigo supracitado, serão publicados através de aviso resumido em
Diário Oficial do Município de Caucaia/CE, Portal de Licitações do TCE/CE
(https:i/licitacoes.tce.ce.gov,br/) e/ou, a critério da Comissão, enviado ao e-mailé das licitantes.12'7 Os recursos e contrarrazões interpostos, bem como as decisões proferidas pela
Comissão/Autoridade(s) Superior(es) sobre estes, serão disponibilizadas na íntegra a todos os
interessados mediante vistas nos autos do processo arquivado no Departamento de Gestão de
Licitações - Av. Coronel Correia, no 1073, CEP: 61.603-005 - Parque Soledade - Caucaia/CE; no
Portal de Licitações do TCE/CE (https://licitacoes.tce.ce.gov.br/) e/ou, a critério da Comissão,
enviado ao e-mails das licitantes.
12.8' Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com
vista franqueada ao interessado.
12.9 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13 - DAS D|SPOS|çöES FtNAtS

13'1 - As informações ou esclarecimentos sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão
Permanente de Licitação do Governo Municipal de Caucãia lCE, localizada no 

-Departamento 
de

Gestão de Licitação, sito Av. Coronel Correia, no 1073 - Parque Soledade - Caucaia/CE, nos dias
úteis, no horário das 08h às 12h (Horário de atendimento ao público), ou através do e-mail:
cpl@pqm.caucaia.ce.qov.br.
13.1.1 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação até o
segundo dia útil anterior a data para recebimento dos envelopes com documentos de haOititação epropostas de preços, nas condições previstas no subitem '13.1 deste edital.
13.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à
autoridade com petente :

- Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado.
13.2'1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito
e devidamente fundamentado.

!ìo

13.3 - A comissão Permanente de Licitação poderá conceder tolerância de
após a hora marcada para o início da licitáção.
13.4 - conforme determinação da(s) auton'dade(s) superior(es) do presente
foi adotado Termo de Referência encaminhado pela Ùn¡dadè Administrativa I

até 15 (quinze) minutos

procedimento licitatório,
neste edital

107v. Coronel Correia n So]-edade
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Ressalta-se, derradeiramente, que o presente arrazoado é determinação e decisão do(s) gesto(es),
cabendo a ele(s)as providências da Lei no 13.655 de 25 de abrilde 2018.
13.5 - Fica eleito o foro de ir qualquer dúvida na execução deste Edital.

Caucaia/CE ,22 de feve 2022

Wagner Vieira Vidal
da Gomissão Permanente de Licitação do Município de Caucaia/CE
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ANEXO I
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r. óncÃo(os) solrcrrANTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE G RNO

ul¡lrc

cap

"!.ER DE REFENÊT.¡CIN

INSTITUTO OU ENTIDADE ESPECIALIZADA NA
rsA DE optrutÃo púBLrcA, coMpREENDENDo
PROJETOS DE PESQUISA QUANTITATIVA E

IS DE DADos A ELABoRnçÃo DE RELATónro E n
AVALIANDO O DESEMPENHO DAS UNIDADES

¿ .j"

,tÑ'
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2. OBJETO: CONTRA TAÇAO DE
enrsrnçÃo DE
PLANEJAMENTO
QUALITATIVA, DA
APRESENTAçAO

sERVrços DE P
E REALIZAçAO
COLETA E ANAL
DE RESULTADOS,

D

ADMINISTRATIVAS DE
CAUCAIA/CE

INTERESSE SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE

3. OBSERVAçÃO: lntegram o presente
dos serviços) e ll (Habilitação necessária

o de Referência, os anexos: I (ltens e especificações
participação do procedimento licitatório)

4. JUSTIFICATIVA:

O serviço objeto desta licitação auxiliará s atividades como apoio e subsidio às atividades de
pesquisa de opinião pública como de avaliar as ações e serviços prestados pela
Administração Municipal, suas secretari
aprimorar o atendimento as demandas da

A realização de pesquisas de opinião

departamentos e repartições, como forma de
ade e aumentar a eficiência do serviço público

acadêmicos, de estudo decomportam
suas preferências dos cidadãos sobre

pública é a forma mais consagrada, nos meios
da opinião pública como expressão do interesse e

as relevantes da agenda nacional. Por esse motivo,
é também a forma mais representativa e lem diferentes democracias para que os governos
respondam as expectativas dos cidadãos

Com a contratação do serviço, a Admin Municipal poderá avaliar o conhecimento da
sociedade sobre os serviços prestados pe Município, avaliar o conhecimento do cidadão sobre
os serviços colocados à suadisposição,
as ações a serem executadas e avaliar
públicos.

car assuntos de interesse público que orientem
eficiênciae racionalidade na aplicação dos recursos

5. DorAçÃO(ÖrS) ORçAMENTÁRn(S
1 9.01 .04, 1 22.0161 .2.1 1 6.0000 - Apoio inistrativo da Secretaria Municipal de Governo

6. ELEMENTO DE DESPESAS/FONTE( ) DE RECURSOS
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 -
Fonte: 1.500.0000.00

s Serv. de Terc. Pessoa Jurídica

Secretaria Municipal de Governo

r - TNFoRMAçOES PRr RIAS, C O DA DESPESA E DETALHAMENTO DO
OBJETO

il- DA CLASSTFTCAçAO ORçAM
ESTI

, DOS REGURSOS FINANCEIROS E VALORES
DA DESPESA
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7. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 57 33,36 (quinhentos e setenta e quatro mil, oitocentos
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e trinta e três reais e trinta e seis ce

8. METODOLOGTA DO ORçAMENTO:
8.1. Orçamento baseado em pesquisas
município, conforme Mapa comparativo

os).

preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do
preços em anexo aos autos.

9. PRAZO, LOCAL E FORMA DE EXEC o Do sERVrÇo:
9.1. Os serviços deverão ser iniciados d

designado pela administração, no prazo
ordem de serviço.

mente em local indicado por responsável devidamente
áximo de 03 (três) dias contados a partir da emissão da

9.2. Os pedidos de execução serão
Município de Caucaia.

lizados através da Nota de Empenho, emitida pelo

9.3. A contratada terá o prazo máximo d 20 (vinte) dias úteis após o recebimento de ordem de
serviço, para aentrega dos resultados s à prestação de serviços, considerando que:
9.3.1- Em até 03 (três)dias úteis do recebi
de briefing.

nto da ordem de serviço para a realização de Reunião

9.3.2- Em até 01 (um) dia útil após a reun
9.3.3- Em até 01 (um)dia útil para o início
pelo fiscalde contrato (administração).

de briefing paru a revisão do questionário
a coleta de dados, a partir da aprovação do questionário

9.3.4- Caso o questionário não seja deverá apresentar novo questionário em até 01

(um) dia útil,começando nova contagem ara iniciar a coleta de dados
9.3.5- 06 (seis) dias corridos para a real da coleta de dados.
9.3.6- Em até 02 (dois) dias úteis após a leta de dados, paru a realização do processamento.
9.3.6- Em até 05 (cinco) dias úteis após o
relatório.

mento, para a análise de dados e elaboração do

9.3.7- Em até 01 (um) dia útil após a an ise de dados e a elaboração de relatório parc a entrega
dos resultados.
9.4. A amostra deverá abranger propo onalmente o território municipal a partir dos segmentos
divididos por gênero, renda familiar, faixa
do Município de Caucaia.

ria e escolaridade, abrangendo as áreas urbana e rural

9.5. As pesquisas serão realizadas co e a necessidade, sendo que a Administração definirá o

da solicitação.Sistema das entrevistas, informando no a
9,6. Os assuntos e datas das pesquisas rão definidos pela Contratante

IO. PRAZO DE VIGÊNCIA
10.1 . A execução dos serviços será forma da por Contrato Administrativo, estabelecendo em suas
cláusulas todas as condições, obriga
com o Edital de licitação, do Termo de
vencedora.
10.2. O período de vigência do contrato
meses, acrescido dos prazos para recebi
de garantia dos mesmos oferecidos pela

e responsabilidades entre as partes, em conformidade
rência, e da Proposta de Preços da empresa considerada

rá início a partir da data de sua assinatura por 12 (doze)
ento provisório e definitivo e deverá coincidir com o prazo
mpresa.

10.3. O contrato ficará vinculado aos os do Edital de Licitação, das Especificações Técnicas
e da proposta de preços da emPresa

Secretaria Municipal de Governo

constantes do presente Termo de Refe
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IV - DA FOR íULAÇÃO DA PROPOSTA

V _ DA FISCALIZA DO CONTRATO:E GEST
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10.4. Os prazos de início de etapas de o, de conclusão e de entrega admitem prorrogação,
mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos previstos no art, 57, 51o da Lei n" 8.666/1993

11. DO PAGAMENTO
11.1. Afatura relativa aos serviços exe dos no período de cada mês civil deverá ser apresentada
à Prefeitura Municipal de Caucaia, até o (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos
serviços, para fins de conferência e atesta o.
11.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetua s) em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota
Fiscal, mediante atesto dos serviços e o inhamento da documentação necessária, observada
todas as disposições pactuadas, através
da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em vi

crédito na conta bancaria do fornecedor, acompanhado

única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos T
relação as contribuiçöes sociais;

utos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em

c) Prova de Regularidade relativa a Faze a Estadual;
a Municipal;d) Prova de Regularidade relativa a F

e) Prova de Regularidade relativa ao Ft¡
f) Prova de Regularidade relativa à Justi
cNDT).

do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

11.3. O Pagamento será efetuado no máximo de 3O(trinta) dias, contados a partir da data do

'o
a
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t-'
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CONTRATADA será cientificada, a fim de ue tome providências
11,5. Poderá a CONTRATANTE sustar
quando a CONTRATADA deixar de recol

pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: a)
multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado

12. DA FORMA DE APRESENTAçÃO PROPOSTAS
12.1 . Na proposta de preços deverá r as especificações detalhada da especificação do item,
já considerando todas as despesas, trib
incidam direta ou indiretamente sobre
documento;

impostos, taxas, encargos e demais despesas que
serviço, mesmo que não estejam registrados neste

12.2. A licitante deverá garantir a dos serviços sem qualquer falha, e se caso constatado

adimplemento da obrigação e em confo
11.4. Ocorrendo erro na fatura ou

alguma imperfeição, terão que executar
penalidades da Lei, além do registro da fa
12.3. Será considerada vencedora a licita
desde que atenda as exigências contidas

de com a disponibilidade de recursos financeiros.
circunstância que desaconselhe o pagamento, a

serviços novamente e a licitante será submetida às
no Cadastro de Fornecedores Municipal.
cuja proposta contenha o MENOR PREçO GLOBAL,

este Termo de Referência

13. DA GESTAO E FTSCAL|ZAçAO CO RATUAL
13.1 . A gestão e fiscalização do contrato berá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem
ele a designar com esta finalidade, d ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento
e consonância ao que dispõe o art. 58, i lll, c/c art.67 da Lei Federal n" 8.666/93
13.2. O gestor e fiscal de contrato rá acompanhar a execução de contratos e de outros
instrumentos hábeis e promover as medi as necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse

Secretaria Municipal de Governo

da Administração
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VI - DAS OBR OES E RESPONSABILIDADES:
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13,3. As competências, atribuições e nsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão
disciplinadas conforme instrumento vigente no município ou, em sua ausência, pelas
disposições legais vigentes.
13.4. A presença da fiscalização da
contratada.
13.5. Caberá ao servidor designado rejeita
de acordo com as exigências, bem
eventualmente fora de especificação.

14. RESPONSABILIDADES DA CONT
14,1 - A empresa deverá prestar os rviços observando rigorosamente as especificações e

.ad^o 
n" t"r6
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ria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja
ffio, determinar prazo para substituição do mesmo

exigências estabelecidas no Termo de
14.2 - Prestar os serviços nos I

obtidos durante a realização da pesquisa,
14.10 - Garantir fidelidade e legitimidad
qualquer fase da licitação,
14.11 - Garantir todo o suporte e logísti
locomoção das equipes, materiais, xerox,
e demais mão de obra alocada no campo
14.12 - O entrevistador deverá estar un
possuir acessórios e equipamentos de s
sobre Segurança e Medicina do Trabalho

s indicados, pelo preço selecionado na licitação,

empregados, por todas as despesas decorrentes da

o à Administração ou a terceiros por seus empregados,

de acordo com Ordem de Serviços, emitida pela

envolvimento pleno para todas as fases da pesquisa,

eto deste termo de referência
das informações e dos documentos apresentados em

necessários ao desenvolvimento da pesquisa, como
ições e lanches para os pesquisadores, supervisores

rmizado e com crachá de identificação da empresa e
urança, conforme exigência das Normas Reguladoras

rência e na proposta de preços apresentada

responsabilizando-se por todos os serviço
14.3 - Responder, em relação aos
execução.
14.4 - Arcar com qualquer prejuízo causa
durante a execução dos serviços.
14.5 - Executar os serviços de imed
Administração.
14.6 - Fornecer pessoal necessário ao d
devidamente qualificado e treinado para a finalidade
14.7 - Manter equipe técnica adequada coletar, monitorar, supervisionar, fiscalizar e analisar
os resultados da pesquisa, observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis
trabalhistas, previdenciárias, assistenci , securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse
particular, como única empregadora.
14.8 - Zelar pela obrigatoriedade da
prestação do serviço de campo.

ização de identificação dos pesquisadores quando da

14.9 - Manter sigilo sobre as informações as pela Administração Municipale pelos resultados

igente
14.13 - Manter estrutura organiza I adequada de maneira a dar suporte integral aos
trabalhados de pesquisa, de forma rápida eficiente
14.14 - Sugerir adequaçöes na rotina do trabalhos, de forma a obter melhorias no desempenho e
na qualidade dos serviços e dos resultad
14.15 - Manter a disposição da Con nte toda a documentação de trabalho (formulários de
campo com o registro das contagens e o co de dados)
14.16 - Caberá à contratada descrever hipóteses de trabalho, as técnicas e os equipamentos a

lvida, os procedimentos de controle de qualidade e

Secretaria Municipal de Governo

ser utilizados, a equipe de profissionais
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cronograma detalhado de todas as eta
pesqursa.
14.17 - Oþservar rigorosamente as
obedecer às normas técnicas de proteçã
8.666/93.
14.18 - Fornecer aos seus funcionários
segurança do trabalho de acordo com a
do Trabalho.
14.19 - Assumir inteira e integral res
correndo por sua conta o ônus dos en
indenizações e despesas por acidentes
desempenho dos serviços contratados
14.20 - Responder por danos e desapa
causadas por seus empregados ou
comprovada sua responsabilidade, não
acompanhamento realizado pela contrata
14.21 - Comunicar a contratante, no
a ocorrência de qualquer fato que possa i

14.22 - Reparar, corrigir, remover, su
trabalhos nos quais forem detectados d
necessidade especificada, imediatamente
a contratante.
14.23 - Esclarecer qualquer dúvida da
da CONTRATANTE,
14.24 - Não transferir ou ceder a p
execução do seu objeto, sob pena de
14.25 - Não permitir a utilização de qu
condição de aprendiz para os maiores
menor de dezoito anos em trabalho notu
14.26 - Todos os casos atípicos não
Contrato para sua definição e determi
1 4.27 - O fornecedor autoriza o MUNICIPI
ou prejuízos diretamente das faturas
independentemente de qualquer proced
14.28 - A ausência ou omissão da fis
responsabilidades previstas neste termo
14.29 - A falta de quaisquer serviços
alegada como motivo de força maior para
deste contrato e não a eximirá das penalid
e demais condições estabelecidas.

I5. RESPONSABILIDADES DO CONT
a) lndicar o local em que deverão ser reali
b) Permitir ao pessoal da contratada,
de segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas
cumprimento das formalidades legais;
d) Designar servidor para a vistoria e fi

PRËËËITURA TË

do trabalho, incluída a apresentação dos produtos de

as de segurança, higiene e medicina do trabalho e
ao meio ambiente, conforme art. 12, inciso Vll, da Lei

uipamentos de proteção individual (EPls) e coletivos de
r-18, respeitando outras normas inerentes a Segurança

ilidade civile administrativa pela execução dos serviços,
rgos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários,

e trabalho, quando forem vítimas seus funcionários no

cimentos de bens materiais e avarias que venham a ser
à contratante ou a terceiros, desde que fique

se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do
te, de acordo com o art. 70 da Lei n.o 8.666/93

máximo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência,
plicar no atraso da entrega dos serviços.
ir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os

itos, vÍcios, incorreções ou qualidade incompatível com a
ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo adicional

do contrato, durante toda a sua vigência, a pedido

contratação, no todo ou parte, nem subcontratar a

uer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
o, perigoso ou insalubre;
ncionados deverão ser apresentados aos gestores do

a descontar o valor correspondente aos referidos danos
nentes aos pagamentos que lhe forem devidos,
judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;
ção do MUNICIPIO não eximirá o fornecedor das

referência;
fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser

atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto
s a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos

TANTE
dos os serviços;

so ao local do serviço desde que observadas às normas

ições estabelecidas neste Termo de Referência, após o

Secretaria Municipal de Governo
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e) A comunicação imediata à CONTRA
contrato;
f)A prestação de informações e esclareci
a ser solicitados pelo representante da Co
g) O recebimento do objeto contratado,
as especificações trazidas neste Termo;
h) A comunicação por escrito e tem
irregularidade na execução deste Contra
i) A solicitação de esclarecimento, co
constatadas em seus trabalhos, sem ôn
responsabilidade, mesmo após a conclu
julgadas como necessárias à conclusão d
j) Os esclarecimentos de condições

Cumpra-se e replique-se fielmente este T
edital

Ordenadora de

oâo de (/,..

slt-¿_1+,o Fls. v
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TE quanto a possíveis dificuldades na execução do

ntos necessários à execução do objeto ou que venham
tratada;

o-o ou rejeitando-o caso não esteja de acordo com

à Contratada referente a qualquer alteração ou

e solução de incoerências, falhas ou eventuais omissões
adicional pa'a a CONTRATANTE, independente da

o das etapas e do encerramento do contrato e que forem
processo de desapropriação e indenização;

nais alheias ao Termo de Referência

rmo de Referência e seus anexos na minuta do edital e

uJ^-!ol9-u.ìi, 
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da Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Governo
Þ^¡^.,i^ arE 

^ô^ 
V^^ 

^1 
no 'l fì74



-?0 de Li^.
-2- r rt'ÿ 'r

oô ¿lr{ 1o Fls.
Ì,

1. DOS ITENS:

A) DOS SERV|çOS

2. ESPECTFTDADES DOS SERVTÇOS:

2.1. No âmbito dos estudos de opinião
pode ser quantificável, o que significa

FNËËËITUftÀ TË

UJ
o

lica, a metodologia quantitativa considera que tudo
uzir em números as opiniões e informações para
faz necessário o uso de recursos e de técnicas

ì
rD

brica

eo"Po

classificá-las e analisá-las. Para tanto s
estatísticas (percentagem, média, moda, mediana, desvio padrão, coeficiente de correlação,
análise de regressão, etc).
2.2. Já o modelo qualitativo procura o r compreensão aprofundada sobre as razões do
comportamento e das opiniões dos indiví s, As questões relacionadas aos porquês ganham
maior importância nesta linha de pesqu que a tentativa de quantificação e de generalização
dos dados observados na amostra para a população analisada. Permitem, portanto, uma
ampliação das possíveis explicações para comportamentos e opiniões e aidentificação de usos

em diferentes segmentos sociais

Secretaria Municipal de Governo

ITEM DES cRtçÄo UND
QUANT.
TOTAL

1

Pesquisa Quantitativa: Contri
realização de pesquisas para
administrativo das Secrel
Repartições da Administração
rural e urbana. A pesquisa se
com população estimada de
dados por amostragem em r

não inferior a 1200 (mil e
pesquisa. As entrevistas deve
Compreendendo no serviço o 

I

projetos da pesquisa quantita
dados a elaboração de rela
resultados.

rtação de empresa para a
a avaliação do desempenho
arias, Departamentos e
ilunicipal, abrangendo a área
'â realizada em CaucaialCl,
)65.212 habitantes segundo
m número de entrevistados
luzentos) entrevistados por
î ser pessoais face a face.
rlanejamento e realização de
:iva, da coleta e análise de
:ório e a apresentação de

Serviço 4

2

Pesquisa Qualitativa: Contral
realização de pesquisas para
administrativo das Secrel
Repartições da Administração
rural e urbana. A pesquisa se
com população estimada
metodologia de grupos focair
município. Cada grupo deverá
I e no máximo 10 cidadãos. (
realizados por pesquisa será c

devem ser pessoais face a facr
o planejamento e realizaçãc
qualitativa, da coleta e análisr
relatório e a apresentacão de rr

ação de empresa para a
a avaliação do desempenho
arias, Deparlamentos e
/lunicipal, abrangendo a ârea
á realizada em CaucaialCE,
ie 365.212, através da
¡ com cidadãos residentes no
ser constituído de no mínimo
t número de grupos a serem
e 08 (oito). Os grupos focais
. Compreendendo no serviço
de projetos da pesquisa

, de dados a elaboração de
rsultados.

Serviço
4

de linguagem associados ao tema de i
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2.3. A realização de projetos de pesqui
conhecimento e experiência com técnicas
o domínio de técnicas como a obse
de grupos de discussão são fundamentais
projeto de pesquisa.
2.4. - A pesquisa de opinião pública deve
2.4.1- Avaliar os conhecimentos da socied
Municipal.
2.4.2- Avaliar o conhecimento do cidadão
2.4.3- ldentificar assuntos de interesse pú

2.4.4- Avaliar a eficrência e a racionalidad
2.5. Para a prestação de serviços, a co
seja, a população Caucaiense. Atualm
Estatística - IBGE, a população de Ca
a contratada deverá realizar por amostra
a partir dos segmentos divididos por gên
de entrevistados não pode ser inferior a
2.6. A apresentação dos resultados se d
deverão ser suficientemente detalhados
a análise secundária completa.
2.6.1. A descrição do que foi estud
documentadas. Todos os parâmetros do
e ferramentas de análise aplicadas aos d
2.7- O relatório da pesquisa deverá inclui
2.7 .1- Objetivo da pesquisa.
2.7.2- Métodos de coleta de dados.
2.7,3- Universo da pesquisa.
2.7.4- Método amostral (método de sel
confiança e margem deerro).
2.7 .5- Cobertura geográfica.

2.7.6- Período e dias da semana da
2.7 .7- lnstrumentos de coleta de dados
2.7.B- Relatório com resultados pe
variáveis demográficas: Gênero, idade,
variáveis incluídas através do briefing.
2.7.9- Tabelas de processamento de tod
2.7 .10- Gráficos para apresentação dos
2.7.11- Análise de resultados.
2.7.12- Fontes identificadas de imprecisã
na análise dos dados.
2.8. Os questionários deverão'fazer pa
realizada.
2.9. A apresentação dos resultados d
impressas do relatóriode pesquisa e 01 (

a apresentação dos resultados do estudo

PRTFËIT{JfiA TË
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qualitativa implica grau de especialização próprio e
specíficas de coleta e análise de dados. Nesse caso,
direta, a entrevista em profundidade e a moderação

ra a obtenção do conhecimento esperado em cada

ntribuir, sobretudo para

sobre os serviços prestados pela Administração

os serviços colocados a sua disposição
ico que orientem as ações a serem executadas.
na aplicação dos recursos públicos.
tada deverá realizar a pesquisa com o público alvo, ou
, segundo dados do lnstituto Brasileiro de Geografia e
é de 365.212, estimados. Para arealização da pesquisa,
m, abrangendo proporcionalmente o território municipal,

renda familiar, faixa etária e escolaridade. O número
seiscentos) entrevistados.
através de relatórios de pesquisa, estes por sua vez
permitir a qualquer leitor replicar o estudo ou executar

e das conclusöes deverão ser completamente
do, técnicas de coleta de dados, materiais de estimulo
deverão ser descritos em detalhe

, tamanho e composição da amostra, intervalo de

de dados
izados.
ais para todas as questões, com cruzamento pelas
de instrução, renda familiar, bairro onde mora, e outras

os resultados obtidos.
ncipais resultados da pesquisa

potencial nos resultado e todas as vaiáveis utilizadas

do relatório final de execução do objeto por pesquisa

ser entregue a Contratante, com 02 (duas) cópias
ma) cópia em meio magnético de banco de dados, com

Secretaria Municipal de Governo
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A pesquisa de opinião pública deve contri

Avaliar os conhecimentos daa

a

a

a

Municipal;
Avaliar o conhecimento do cidad
ldentificar assuntos de interesse
Avaliar a eficiência e a racional

r, sobretudo para

dade sobre os serviços prestados pela Administração

sobre os serviços colocados à sua disposição;
blico que orientem as ações a serem executadas;

de na aplicação dos recursos públicos
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1. DOS DOCUMENTOS DE HABILIT
1 .1 . Os documentos a serem exigidos
habilitação jurídica, ll - qualificação
regularidade fiscal e trabalhista, todos da
acordo com as demais normas correlatas
ll e lll do mesmo dispositivo, seguirá esse

il - RELATTVA À QUAL|F|CAçÃO
1. CAPACTTAçÃO TÉCNtCO-OPE
1 .1 . Comprovação de aptidão da licitante (
e compatível em características com o obj
1.1.1. A comprovação de aptidão da I

capacidade técnica, emitido por pessoa j
licitante esteja executando ou tenha exec
objeto da licitação,
1.1.2. O Atestado ou certidão de capacid
relevância/valor significativo:
- Pesquisa Quantitativa - Realização
amostragem. Compreendendo no servi
quantitativa, da coleta e análise de dados
- Pesquisa Qualitativa - Realização de
por amostragem, Compreendendo no s
qualitativa, da coleta e análise de dados a
1.1.3. Será sempre admitida a comp
serviços similares de complexidade
mantida relação/compatibilidade com a
1.1.4. Não será(ão) admitido(s) atestad
serviços, nem tampouco aqueles emitidos

ilr - RELATTVA À QUAL|F|CAçÄO ECO
1. Balanço patrimonial e demonstraçõ
apresentados na forma da lei, que comp
substituição por balancetes ou balanços
quando encerrados há mais de 03 (três)
assinados por contabilista registrado no
órgão competente, devidamente averbad
ou em outro órgão equivalente.
1.1. No tocante ao registro do balanço
seguinte disposição:
a) Sociedades empresariais em geral:
Licitante;
b) Sociedades empresárias, especifica
Lei no. 6.404176: registrados na Junta
imprensa oficial da União, ou do Estado,
situada a sede da companhia; ou, ainda,
que está a sede da companhia.

FNIFËTTURA OE

T DE REFERENCIA

a contratação serão os elencados no artigo 27, inciso I -

ica, lll - qualificação econômico-financeira e lV -
Lei Federal no 8.666/93, bem como, as declarações de
matéria. Contudo, a documentação a que trata os incisos
termos

NAL:
essoa jurídica) para desempenho de atividade pertinente

da licitação
será feita através de atestado ou certidão de

rídica de direito público ou privado, comprovando que a
a contento, serviços compatíveis ou similares com o

e técnica deverá conter às seguintes parcelas de maior

de pesquisas para a avaliação do desempenho por
o planejamento e realização de projetos da pesquisa
elaboração de relatório e a apresentação de resultados.

isas para a avaliação do desempenho administrativo
iço o planejamento e realização de projetos da pesquisa
elaboração de relatório e a apresentação de resultados.
ção de aptidão através de certidões ou atestados de
ógica e operacional equivalente ou superior, desde que
dade básica da licitação

s) e/ou certidão(ões) de fiscalização ou supervisão de
por pessoas físicas

MICO-FINANCEIRA:
contábeis do último exercício social, já exigíveis e
m a boa situação financeira da empresa - vedada a sua

- podendo ser atualizados por índices oficiais
da data de apresentação da proposta, devidamente

, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado no
na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa

das demonstrações contábeis deverá ser observada a

istrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

ente no caso de sociedades anônimas regidas pela
rcial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na

ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja
m jornal de grande circulação editado na localidade em

Secretaria Municipal de Governo
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c) Sociedades simples: registrados no
caso a sociedade simples adote um do
normas fixadas para as sociedades em
d) Optantes pelo sistema simples de
domicílio da Licitante; ou, conforme art. 25
123 de 14 de dezembro de 2006, media
d.1) Declaração de lnformações
Complementar 12312006 e art, 66 da
d.2) Cálculos dos índices contábeis trata
habilitado no Conselho Regional de Conta
d.3) Comprovação que a empresa era
apresentada;
e) Empresas constituídas a menos de
Abertura, devidamente registrados na Ju
pelo sócio-gerente ou diretor e pelo
registrado no Conselho Regional de Con
f) Empresas optantes pelo regime
apresentar o seu balanço patrimonial
do Recibo de Entrega de Escrituração
normativa RFB no 1.594, de 1 de d
exigência do balanço patrimonial do ú
determina o art. 50 da lnstrução N
acórdão do TCU no 2.66912013 de re
deverão ser apresentados os demais d
1.2. Para efeito do $5o do art. 31 da Lei
empresa será feita de forma objetiva, atra

1.2.1. Índice de Liquidez Geral maior ou

AC+
índice de Liquidez Geral (LC¡ =

Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigível a Longo Prazo

1.2.2. Índice de Liquidez Corrente maior

lndice de Liquidez Corrente (LC¡ =

Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

1.2.3. índice de Solvência Geral maior ou ual a 1,0;

Rndovia llF-Ogn KN¡ O1 n" 1076
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istro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;
tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às
árias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial
butaçäo: registrados na Junta Comercial da sede ou

clc ari.26, parágrafo 2' e art..27 da Lei complementar n"
apresentação de:

micas e Fiscais (DEFIS), conforme arl. 25 da Lei
ução CGSN n'9412011;

neste TR (LG, LC e SG) assinado por profissional
lidade - CRC;
nte do Simples Nacional no exercício social da DEFIS

ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de
Comercial da sede ou domicílio da licitante, assinado

r ou outro profissional equivalente, devidamente
bilidade.
tributação sobre o lucro real/presumido: Poderão

da escrituração digital SPED (ECD) - acompanhado
ntábil Digital, conforme dispõe o art, 30 da instrução
ro de 2015 da Receita Federal do Brasil. Ficando a

exercício social, a ser apresentado no prazo que
RFB, bem como o que determina a jurisprudência no

do Ministro Valmir Campelo. Nesta modalidade, também
os quais dizem respeito ao tipo societário

8.666/93, a comprovação da boa situação financeira da
s do cálculo dos seguintes índices contábeis:

I a 1,0;

P

igual a 1,0;

Secretaria Municipal de Governo
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lndice de Solvência Geral (SC) =

Onde:
ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigível a Longo Prazo

1.2.4. Na ausência da apresentação dos Í

do licitante, e constatado a existência
apresentado a qual viabilizem a rea
modo a comprovar o cumprimento a este
1.2.5. Serão inabilitadas as empresas qu
tratados anteriormente, menor que 1,00 (u
ou patrimônio líquido não inferior a 10o/o (

1.2.6, JUSTIFICATIVAS PARA EXIGÊN
no 289: Realizada pesquisa na legis
licitatórios, constatou-se que os índices
licitações dentre os índices contábeis
rentabilidade ou lucratividade das licitan
indica quanto a empresa possui em dispon
seguinte para liquidar suas obrigaçöes,
Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a
realizáveis a curto prazo, para fazer face
Solvência Geral expressa o grau de g
pagamento do total de suas dívidas

Para os três índices colacionados (LG,
da boa situação financeira, sendo certo qu
será a condição da empresa.

ít¡olces coNTÁBEtS - Situação - LG,
< (menor) que 1,00: Deficitária;
1,00 a 1,35: Equilibrada;
(maior) que 1,35: Satisfatória;

Diante de todo o exposto, conclui-se p
equilibrada e que aumentam consideravel
igual a 1,00 (um).

Portanto, o atendimento aos índices esta
licitantes. Caso contrário, o desatendim
empresa, colocando em risco a execução
Ante o exposto, a exigência nada mais
XXl, da Constituição Federal, uma vez q
é o mínimo que o Município deve cerca
Ademais, os índices escolhidos foram d
de segurança na contratação e seguem os

Roclovia CF-090 KM 01 n" 1076
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ces que comprovem a boa situação financeira por parte
e todas as informaçöes junto ao Balanço Patrimonial
dos cálculos, a Comissão poderá agir nesse sentido, de

sito
apresentarem resultado nos índices de LG, LC e SG,

), salvo se apresentarem comprovação de capital social
por cento) do valor estimado para a contratação.

DOS INDíCES CONTÁBEIS, conforme Súmu|a TCU
específica e em órgãos que promovem procedimentos
LG, LC e SG são os mais adotados nos seguimentos de

meiramente, porque as suas fórmulas não incluem
Segundo, porque: (1) índice de Liquidez Geral (lLG)

ilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício
com vencimento neste mesmo período; (2) índice de

presa possui em recursos disponíveis, bens e direitos
total de suas dívidas de curto prazo; e o (3) índice de

que a empresa dispõe em Ativos (totais), para
ve além dos recursos líquidos, também os permanentes

e SG), o resultado ">=1" é indispensável à comprovação
, quanto maioro resultado (1,201,1,30; 1,50; etc.), melhor

eSG

adoção dos índices que retratam situação financeira
ente o universo de competidores: LG, LC e SG maior ou

elecidos, demonstrará uma situação EQUILI BRADA das
ÁndoS índices, revelará uma situação DEFICIT Ada

o contrato.
que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37,
a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA

para assegurar o integral cumprimento do contrato
ocráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo"
ndices contábeis mais adotados em licitaçöes pelo Brasil

Secretaria Municipal de Governo



Destañe, a BOA SITUAçÃO FINANCEI
que refletem situação financeira deficitári

2. Certidão negativa de falência ou
sede.da pessoa jurídica.
2.1. E permitida a participação de e
que amparada em certidão emitida pe
interessada está apta econômica e fina
termos da Lei 8.666/1993, nos termos do

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITA
1. Declaração de que, em cumprimento a
no DOU de 28110/1999, e ao inciso
menores de 18 (dezoito) anos em traba
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algu
anos;
2. Declaração expressa de integral
3. Declaração, sob as penalidades cab
habilitação, ficando ciente da obrigatorie
Lei n.o 8.666/93);
4. As microempresas ou empresas de peq
No. 123106 e Lei 14712014, para que e
diplomas legais, é necessário a
Microempresa e Empresa de Pequeno
da Licitante, ou Declaração de Microemp
pela licitante, nos termos do Art. 30 da Lei

EXIGÊNCIAS PARA FINS DE CONTRA
1 - Comprovação da licitante de possuir
em ESTATISTICA, devidamente recon
Regional de Estatística - CONRE), dete
capacidade técnica emitido por pessoa j
de classe competente (CONRE), acomp
profissional(is) realizado serviços de ca
atinente(s) à(s) respectiva(s) parcela(s)
1.1 - Para fins da comprovação de que
maior relevância:
a) Estudos e pesquisas de campo,
1.2 - Entende-se como pertencente ao q
1 .2.1 - A comprovação de vinculação ao q
a) Para sócio, mediante a apresentação
b) Para diretor, mediante a apresentação
registrada junto ao órgão competente,
c) Se o responsável técnico não for
mediante a apresentação da cópia
devidamente assinada ou Contrato de
civil comum.

FftËTËIïURA OË
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exigida no artigo 31 não deixa margem a permitir índices
como é o caso do presente TR.

uperação judicial expedida pelo distribuidor da

em condição de recuperação judicial desde que desde
instância judicial competente, que certifique que a

ceiramente a participar de procedimento licitatório nos
córdão no 120112020 do TCU

estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada
lll, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

ncia com os termos do edital e seus anexos;
s, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

de declarar ocorrências posteriores, (art.32, $2o, da

no porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar
s possam gozar dos benefícios previstos nos referidos
Declaração de Enquadramento/Reenquadramento de
expedida ou arquivada pela Junta Comercial da Sede

e Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP) emitida
mplementar 123106

çAO E SOMENTE DA EMPRESA VENCEDORA
seu quadro permanente profissional(is)de nível superior

cido(s) pela entidade de classe competente (Conselho
r de no mínimo de 01 (um) atestado e/ou certidão de
ca de direito público ou privado e registrado no conselho

nhado da respectivo acervo, que comprove(m) ter o(s)
cterísticas técnicas similares as do objeto ora licitado,
maior relevância

este subitem será(ão) considerada(s) parcela(s) de

ro permanente: sócio, diretor ou responsável técnico
ro permanente da licitante será feita:

contrato social ou estatuto social e aditivos.
a ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente

e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)

de Serviço celebrado de acordo com a legislação

Secretaria Municipal de Governo
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1,3 O(s) profissional(is) res
CAPACIDADE TÉCNICA anexado(s)
planejamento amostral da pesquisa o
1.4 - As exigências do caput deste item,
Decreto no 62.497 , de 1o de abril de 1968.

Cumpra-se e exija-se, fielmente, na minu
de habilitação das licitantes,

Ordenadora de Des
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is) técnico(s) apresentado(s) no(s) ACERVO(S) DE
licitante, ficará responsável pelos aspectos de

da contratação
atender a Lei no 6.839/1980, a Lei no 4.73911965 e o

do edital e edital, tais exigências no rol de documentos

(- l)
Raq Duarte Rodrigues

da Secretaria Municipal de Governo
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JUSTIFICATIVA PARA ESCOL

No presente certame, após análise
de decisões, a escolha da modalidade
restou constatado que a modalidade
tratam-se de serviços técnicos especial
contratação não ultrapassam os limites
pelo art. 1o, ll, b) do Decreto Federal no g

Além disso, esta modalidade permite a p
não no município de Caucaia/CE, desde
até o terceiro dia anterior à data do
competitividade e garante a isonomia, pri
art.22, inciso ll e g 2" da Lei n" 8.666/93.

A modalidade ainda permite que o ed
estipulado por lei para pregão, aum
conhecimento do certame.

A escolha do tipo da licitação por M
8.666/1993, onde: 'exige-se o parcel
técnica e economicamente viável', e
admissão da adjudicação por item e
contratação de obras, serviços, compras
haja prejuízo para o conjunto ou compl

Considerando que dados da pesquisa q
possuem serviços interligados e interde
ocasionar em diversas contratações, e
confiável e segura.

Considerando ainda que a contratação d
a Administração pública aumente as po
ganho de escala, tornando essa altern

Ordenadora de
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DA MODALTDADE E T|PO DA L|C|TAçAO

objetivos, de modo a assegurar, no momento da tomada
licitação mais adequada para a aquisição em apreço,
DA DE PREçOS é a mais apropriada, haja vista que

os na área de estatísticas, bem como o valor médio da
itidos pelo arl.23,11, b) da Lei no 8.666/1993, alterado

12, de 18 de junho de 2018.

pação de licitantes que já estiverem cadastrados ou
atendam às condições necessárias de cadastramento

mento das propostas, o que não prejudica/restringe a
pio fundamental da licitação, com esteio no disposto no

seja publicado por um período maior do que o prazo
do assim, as chances de mais proponentes tomarem

PREçO GLOBAL foi baseada no art. 23, S 1o, da Lei n.
nto do objeto licitado sempre que isso se mostre
Súmula no 24712004 do TCU, onde: 'é obrigatória a
o por preço global, nos editais das licitações para a
alienaçöes, cujo objeto seja divisível, desde que não

ou perda de economia de escala'

antitativa são parte integrante da pesquisa qualitativa e
entes, a fragmentação do objeto em vários, poderá

comprometer a execução dos serviços de forma

dois itens/serviços pela mesma empresa permitirá que
bilidades de encontrar a proposta mais vantajosa por
a mais viável no momento.

*)-- cr. ì) - .L./)
Raq I Duarte Rodrigues

da Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Governo
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JUSTIFICATIVA PARA

Trata-se de
CoNTRATAÇAO DE E MPRESA, I

DE SERVIÇOS DE PESQUISA
REALIZAçAO DE PROJETOS
ANALISE DE DADOS A E
RESULÏADOS, AVALIANDO O DE
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICI

Cumpre ressaltar que admissã
é confiada pela lei ao administrador, po
"quando permitida", conferiu discricion
condição no instrumento convocatório.

Essa decisão é resultado de
razão do objeto a ser licitado e pond
sujeitos associados para execução do obj

A ausência de consórcio não
concreto em análise, que avisa exatam

Corroborando esta tese, o
Licitações e Contratos Administrativos, 13
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justificativa nte à vedação à participação de consórcios, quanto a
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OU ENTIDADE ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO
PÚBLICA, coMPREENDENDo PLANEJAMENTo E

!
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TO
DE OPIN
DE PE ISA QUANTITATIVA E QUALITATIVA, DA COLETA E

LABO DE RELATÓRIO E A APRESENTAÇÃO DE
PENHO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DE

DE GOVERNO DE CAUCAIA/CE.

ou veto de formação de consórcio em certame licitatório
o art. 33 da Lei 8,666/93, utilizando-se da expressão
ade ao ente administrativo para permitir ou não tal

m processo de avaliação da realidade do mercado em
dos riscos inerente à atuação de uma pluralidade de
visando ao atendimento ao interesse público.

rá prejuízos à competitividade do certame, para o caso
afastar a restrição à competição.

MARÇAL JUSTEN FILHO, in Comentários à Leí de
ed. 2009, pag. 47 e 477,leciona que

"Em ra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo
nosso reito, Como instrumento de atuação empresarial, o

o pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação
de acarreta riscos da dominação do mercado, através
de pa
campo
uni da disputa. O consórcio poderia

ição entre eventuais interessados,
cerem disputa entre si, formalizariam acordo para
a competição.

Mais o nsórcio também pode prestar-se a resultados positivos
e com atíveis com a ordem jurídica. Há hipóteses em que as
circu ncias de mercado e (ou) a complexidade do objeto
tornam problemática a competição. lsso se passa quando
grande quantidade de empresas, isoladamente, não dispuseram
de içöes para participar de licitaçöes. Nesse caso, o instituto
do co órcio é a via adequada para propiciar ampliação do
unt de participantes.

que Administração Pública apenas autorize a
parti ção de empresas em consórcio quando as dimensões
oua lexidade do objeto ou das circunstâncias concretas

elimina

É US

exijam

São a

de eliminação de com petição entre empresários. No
licitações, a formação de consórcios poderia reduzir o

retratar uma
em vez de

associação entre os particulares.

hipóteses em que apenas umas poucas empresas

Secretaria Municipal de Governo



Ainda, leciona o citado mestre

A respeito da participação de
fica a cargo da discricionariedade do
organizadas em consórcio na licitação

Acórdão no 2.81312

participariam do

8.666/1993, requ

Diante do exposto e considera
prestar serviços do objeto desta contrata
permitir a participação de consórcio.
competitividade, economicidade e moralid

Além disso, a formação de
questões de alta complexidade ou de
condições de suprir os requisitos de habil
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estaria aptas a preencher as condições especiais exigidas para
a licita

quando à questão da discricionariedade:

"O ato nvocatório admitirá ou não a participação de empresas
em Trata-se de escolha discricionária da
Admini ção Pública."

ios, a jurisprudência do TCU tem assentado que
r a decisão de admitir ou não a participação de empresas

o vejamos

"Ademais a participaçã de consórcio em torneio licitatório não garante aumento
de competitividade, co arestos do Relatório e Voto que impulsionaram o

expressamente atribui à
consórcios. lsto porque,
fomentar a concorrência

1a Câmara ( ...) O art. 33 da lei de Licitações
ministração a prerrogativa de admitir a participação de

a nosso ver a formação de consórcio tanto se prestara
consórcio de empresas menores ou, de outra forma, não

contrário, concorreriam
vemos que é prática

) quanto a, cerceá-la (associação de empresas que caso
entre si). Com os exemplos fornecidos pelo BACEN,

um a não aceitação de consórcio." (Acórdão rìo

1.94612006 -Plenário - -rel. Min, Marcos Bemquerer)"

A aceitação de consó
discricionário da admin

s na disputa licitatória situa-se no âmbito o poder
contratante, conforme o art. 33, caput, da Lei n"

, porém, que sua opção seja sempre justificada
"(Acórdão no 566/2006 rio -TCU -rei Min. Marcus Vinicius Vilaça)

que existem diversas empresas com capacidade para
o, a Secretaria Municipal de Governo decidiu por não

ato esse que, por si só, não configura restrição à

é admitida quando o objeto a ser licitado envolve
nte vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam

o do edital, o que não vem ao presente caso,

ù -"--n"
Raq

Ordenadora de Despe
I Duarte Rodrigues
s da Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Governo
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JUST¡FICATIVA REFERENTE À VE

O Município de Caucaia/CE,
participação de Empresas enquadradas
licitatório.

Destacamos o disposto no Te
e o Ministério Público do Trabalho,
qual a União Federal se compromete a
como serviços de limpeza, conservação e
instalações, dentre outros.

Na mesma linha caminha o e
a vedação à participação de coope
profissionais alocados para a execução
Plenário, TC 029.289/2009-0, relator Mini
- Segunda Câmara; Acórdão no 181
culminaram com a publicação da Súmula

Atestamos, por fim, que perm
o Princípio Constitucional da Eficiência,
considerando que todo e qualquer
necessitariam obrigatoriamente da
dificultando, ou até impossibilitando, a

Ordenadora de
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DA PARTTCIPAçÃO DE COOPERATTVAS

m por meio deste, apresentar justificativa acerca da não
modalidade de Cooperativa no presente procedimento

o de Conciliação Judicial firmado entre a União Federal
na Ação Civil Pública no 01082-2002- 020-10-00-0, no

o mais contratar cooperativas que atuem em atividades
manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e

ndimento do Tribunal de Contas da União ao autorizar
no certame quando houver subordinação entre os

os serviços e a cooperativa (Acórdão no 222112013 -
José Múcio Monteiro, 21.8.2013; Acórdão no 97512005

- Plenário; Acórdão no 30712004 - Plenário que
281 do TCU), como é o caso da presente contratação.

r a participação das mesmas representaria desrespeitar
to no Artigo 37 da Constituição Federal de 1988,

referente ao contrato, aos aditivos e pagamentos
ra, e consequente anuência, de todos os cooperados
execução do objeto pretendido

-rÅ
Raqu

¿r Jt)- 
-

Duarte Rodrigues
da Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Governo
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ELO DE

PROPOSTA DE PREçOS

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Caucaia/CE

O Licitante CNPJ N.o _, por seu representante
legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:

Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n.o 8.666/93 e suas
alterações e as condições da TOMADA DE PREços No 2022.02.i4.03-sEGov;

Que assume o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no anexo l, caso
seja vencedor da presente licitação.

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA, INSTITUTo oU ENTIDADE ESPECIALIZADA NA
PRESTAçAO DE SERVIçOS DE PESQUISA DE OPINÁO PÚBLICA, CoMPREENDENDo
PLANEJAMENTO E REALIZAçÃO DE PROJETOS DE PESQUISA QUANTITATIVA E
QUAL|rAT|VA,_DA coLETA E ANÁLtsE DE DADos A ELABoRAçAo DE RELATónlo e e
APRESENTAçÃO DE RESULTADOS, AVALIANDo o DESEMPENHo DAs UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE
CAUCAIA/CE.
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VALOR
ITEM ESPECTFTCAçÃO DO SERVTçO UND. QTDE. UNITARIO

(R$)
TOTAL

(R$)

1

Quantitativa: Contratação de
empresa para a realização de pesquisas
paru a avaliação do desempenho
administrativo das Secretarias,
Departamentos e Repartiçöes da
Administração Municipal, abrangendo a
área rural e urbana. A pesquisa será
realizada em Caucaia/CE, com população
estimada de 365.212 habitantes segundo
dados por amostragem em um número de
entrevistados não inferior a 1200 (mil e
duzentos) entrevistados por pesquisa. As
entrevistas devem ser pessoais face a face,
Compreendendo no serviço o planejamento
e realização de projetos da pesquisa
quantitativa, da coleta e análise de dados a
elaboração de relatório e a apresentação de
resultados.

Pesquisa

SVç 04

2

Qualitativa: Contratação de
empresa paø a realização de pesquisas
para a avaliação do desempenho
administrativo das Secretarias,
Departamentos e Repartições da
Administração Municipal, abrangendo a
área rural e urbana. A pesquisa será
realizada em Caucaia/CE, com população
estimada de 365.212, através da
metodologia de grupos focais com
cidadãos residentes no município. Cada

Pesquisa

SVÇ 04

ú

o7. Coronel Correia n So]-edade
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VALOR GLOBAL R$:_(extenso).
Proponente:
Endereço:
CNPJ no:
Prazo de Execução: (extenso) dias úteis.
Validade da Proposta (extenso)dias.

Declaramos que em nossos preços unitários estão inclusas todas as despesas referentes àprestação dos serviços, bem como todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, garantia,
deslocamentos e quaisquer outras despesas que incidam ou venham incidir sobre o o6¡eto da
licitação.

Local e data

Assinatura e Carimbo do proponente

E
o-

grupo deve rá ser constituído de no mínimo
I e no máximo 10 cidadãos. O número de
grupos a serem realizados por pesquisa
será de 08 (oito). Os grupos focais devem
ser pessoais face a face. Compreendendo
no serviço o planejamento e realização de
projetos da pesquisa qualitativa, da coleta e
análise de dados a elaboração de relatório
eaa o de resultados

VALOR TOTAL

. Coronel Correia n" 1073, parcrue Sole¿l:¡to
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ANEXO III . MINUTA DO CONTRATO
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CoNTRATONo.2022.02.14.03t -SEGOV

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MUNIC lO DE CAUCAIA/CE, pessoa jurídica de
d reito público interno, com sede à Rod. CE 090, 1076 - km 01- ltambé - Caucaia, Estado do Ceará,
nscrito no CNPJ/MF sob o no 07.616,16210001-06, através do(a)
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) seu(ua)
Presidente/Ordenador(a) de Despe sas/Secretário(a), S(a). , e do outro lado a empresa

inscrita no CNPJ sob o no , com sede nat

pelo(a) S(a)
contratado o seguinte

de agora m diante denominada CONTRATADA, neste ato representado
inscrito(a) no CPF sob no _, têm justo e

CLÁUSULA PR¡MEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL
1.1' Constitui objeto do presente contrato, os SERVIÇoS_ DE pESeUtSA DE OplNÁO púBLtcA,
GOMPREENDENDo PLANEJAMENTO E REALIZAçÃO DE pRoJETos DE pESeUtsA
QUANTITATIVA E QUALlrATlvA, _DA coLETA E ANÁLtsE DE DADoS A ELABoRAçAo óË
RELATÓR|O E A APREsENTAóÃo DE REsuLTADos, AVAL¡ANDo o DEsEMpENHo DAs
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE
CAUCAIA/CE, observada a legislação pertinente, notadamente a Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei No 8.666/93, de 21 de junho de 1gg3, e suas posteriores
alterações, bem como na licitação na modalidade TOMADA DE PREéOS No 2022.02.14.03-SEGOV.

clÁusuLA TERcEIRA - Dos ENcARcos, oBRtcAçoEs E REsnoNSAB¡L¡DADES DA
CONTRATADA
3.1. São obrigações da CONTRATADA:
3'1'1 - A empresa deverá prestar os serviços observando rigorosamente as especificações e exigências
estabelecidas no Termo de Referência e na proposta de preçós apresentada.
3'1'2- Prestaros serviços nos locais indicados, pelo preço selecionado na licitação, responsabilizando-se
por todos os serviços.
3'1'3 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução.3'1'4 - Arcar com qualquer prejuízo causadd à Adm¡nistração ou a terceiros por seus empregados,
durante a execução dos serviços.
3'1'5 - Executar os serviços de imediato de acordo com ordem de Serviços, emitida pela
Administração.
q 1 9. - Fornecer pessoal necessário ao desenvolvimento pleno para todas as fases da pesquisa,
devidamente qualificado e treinado para afinalidade.
3'1'7. - Manter equipe técnica adequada para coletar, monitorar, supervisionar, fiscalizar e analisar osresultados.da pesquisa, observando rigorosa¡ngnte todas as prescrições relativas às leis trabalhistas,previdenciárias, assistenciais, securitáriás e sindicais, sendo cànsioeraoa, nesse farticular, como únicaempregadora.
3'1'B - Zelar pela obrigatoriedade da utilização de identificação dos pesquisadores quando da prestação
do serviço de campo.
3;1:9 -. Manter sigilo sobre as informações fornecidas pela Administração Municipal e pelos resultadosobtidos durante a realização da pesquisa, objeto deste teimo de referência.3'1'10 - Garantir fidelidade e legitimidade dás informaçoes eios documentos apresentados em gualquerfase da licitação.
3.1.11 - Garantir todo o suporte e logística necessários ao
locom.oção das equipes, materiais, xeroi, refeições e lancfres
demais mão de obra alocada no campo.

desenvolvimento da
dores

pesquisa, como:
, supervisores epe

n" 107Corone]-

parc
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3.1.12 - O entrevistador deverá estar uniformizado e com crachá de identificação da empresa e possuir
acessórios e equipamentos de segurança, conforme exigência das Normas Reguladoras sobre Segurança
e Medicina do Trabalho vigente.
3.1.'13 - Manter estrutura organizacional adequada de maneira a dar suporte integral aos trabalhados de
pesquisa, de forma rápida e eficiente.
3.1.14 - Sugerir adequações na rotina dos trabalhos, de forma a obter melhorias no desempenho e na
qualidade dos serviços e dos resultados.
3.1.15 - Manter a disposição da Contratante toda a documentação de trabalho (formulários de campo
com o registro das contagens e o banco de dados).
3.1.16 - Caberá à contratada descrever as hipóteses de trabalho, as técnicas e os equipamentos a ser
utilizados, a equipe de profissionais envolvida, os procedimentos de controle de qualidade e cronograma
detalhado de todas as etapas do trabalho, incluída a apresentação dos produtos de pesquisa.
3.1.17 - Observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho e obedecer às
normas técnicas de proteção ao meio ambiente, conforme art.12, inciso Vll, da Lei8.666/93.
3.1.18 - Fornecer aos seus funcionários equipamentos de proteção individual (EPls) e coletivos de
segurança do trabalho de acordo com a NBr-18, respeitando outras normas inerentes a Segurança do
Trabalho.
3'1.19 - Assumir inteira e integral responsabilidade civil e administrativa pela execução dos serviços,
correndo por sua conta o ônus dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributáiios,
indenizações e despesas por acidentes de trabalho, quando forem vítimas seus funcionários no
desempenho dos serviços contratados.
3'1'20 - Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser
causadas por seus empregados ou preposto à contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada
sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado
pela contratante, de acordo com o art.T0 da Lei n.o 8.666/g3.
3.1-21 - Comunicar a contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, a
ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega dos serviços.
3'1'22 - Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensaÁ, no todo ou em parte, os
trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios, incorreções ou qualidade incompatívòl com a
necessidade especificada, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo adicional a
contratante.
3'1.23 - Esclarecer qualquer dúvida da execução do contrato, durante toda a sua vigência, a pedido da
CONTRATANTE.
3.1.24 - Não transferir ou ceder a presente contratação, no todo ou parte, nem subcontratar a execução
do seu objeto, sob pena de rescisão.
3.1.25 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezó¡to
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
3.1'26 - Todos os casos atípicos não mencionados deverão ser apresentados aos gestores do Contrato
para sua definição e determinação.
3.2' o fornecedor autoriza o MUNlCfPlo a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente
de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, aséegurada a prévia defesa;
3.3. A ausência ou omissão da fiscalização oJ tr¡uruliíplo não eximirá o fornecedor das
responsabilidades previstas neste termo de refeiência;
3.4. A falta de quaisquer serviços cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser alegada como
motivo d9 força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e nãoa eximirá das penalidades a que está sujeitá pelo não cumprimento doi pr"to. e demais condiçöàs
estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA . DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
4.1. São obrigaçöes do CONTRATANTE:

o

a) lndicar o
b) Permitir
se9urança;
c) Efetuar os pagamentos devidos na
cumprimento das formalidades legais;

s condições estabelecidas neste

local em que deverão ser realizados os serviços;
ao pessoal da contratada, acesso ao local do serviço desde que observadas às normas de

ncia, após o

v. Coronel Correi Soledade
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d) Designar servidor parc a vistoria e fiscalização do serviço;
e)A comunicação imediata à CONTRATANTE quanto a possíveis dificuldades na execução do contrato;
f)A prestação de informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto ou que venham a ser
solicitados pelo representante da Contratada;
g) O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de acordo com as
especificações trazidas neste Termo;
h) A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a qualquer alteração ou irregularidade
na execução deste Contrato;
i) A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou eventuais omissões
constatadas em seus trabalhos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, independente da
responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do encerramento do contrato e que forem
julgadas como necessárias à conclusão do processo de desapropriação e indenização;
j) Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias ao Termo de Referência - Anexo I do Edital da
TOMADA DE PREÇOS No 2022.02.14.03-5EGOV.

cLÁusuLA eutNTA - DA vtcÊNctA E ExEcuçÃo
5'11 - O Vazo parc o início da execução dos serviços fica fixado em 03 (três) dias úteis contados a partir
da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
5.12 - O Prazo de execução dos serviços será de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de recebimento
da ordem de serviços, considerando que:

? 12-t1 - Em até 03 (três) dias úteis do recebimento da ordem de serviço pa"a a realização de Reunião de
briefing;
512 2 - Em até 01 (um) dia útil após a reunião de briefing parc a revisão do questionário;
5.12'3 - Em até 01 (um) dia útil para o início da coleta de dados, a partir da aprovação do questionário
pelo fiscal de contrato (administração);

? 12.4 - Caso o questionário não seja aprovado, deverá apresentar novo questionário em até 01 (um) dia
útil, começando nova contagem para iniciar a coleta de dados;
5.12.5 - 06 (seis) dias corridos para a realização da coleta de dados;
?l? 9 - Em até 02 (dois) dias úteis após a coleta de dados, para a realização do processamento;
5'12'7 - Em até 05 (três) dias úteis após o processamento, para a anáúse de dados e elaboiação do
relatório;
5.12.8 - Em até 01 (um) dia útil após a análise de dados e a elaboração de relatório para a entrega dos
resultados.
5.13 - O Prazo de vigência do contrato será de 12 (dozel meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o arl. 5T da Lei no
8.666 e alteraçöes posteriores.
5.14 - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação,
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econðrico-
financeiro, desde que ocorra algum dos motivos prevìstos no art. 52, 51o da Lei no g.666/1gg3.

CLÁUSULA SEXTA. DA RESCISÃO
6.1. Constituem motivo paraa rescisão contratual os constantes no item 7.,15 do edital da TOMADA DEPREçOS No 2022.02.14'03-SEGOV e nos artigos 77, 78 e 79 da Lei No 8.6o0/93, e constantes e poderá
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRRiRÌ¡te, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis,mediante comunicação por escrito, reconhecido os direitos da Administraçáã, ãr ."ro de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei.
6'2' .A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da CONTRATANTE.
6.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.15.10 e 7.15.15 do edital da TOMADA D E PREçOSNo 2022.02. 1 4.03-SEGOV, sem que haj culpa da Contratada, esta será dos prejuízos
regu armente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a:
a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilização.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do VALoR, PAGAMENTO E REAJUSTE
7.1. O valor slobal da presente avençaédeR$_ rção dos

no período respectivo, e de confor mid is/faturas
pago na
asnserviços efetivamente executados

v. CoroneJ. Correia n" 1073, Parque Soledade
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e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condiçöes da proposta
adjudicada e do contrato, conforme especificaçöes abaixo:

midas na licitação;
desenvolvimento dos serviços da Contratante,

on-1 
d2 l-ìn..
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i-Lau-\(l Fls.
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7.2. A fatura relativa aos serviços executados deverá ser apresentada à administração Municipal de
Caucaia, até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fiñs de conferência
e atestação.
7.3. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal,
mediante atesto dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as
disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria do foinecedor, acompanhado da seguinte
documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa dJUnião, inclusive em relação
as contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa aFazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Plgva de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
cNDT).
7.4. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância gue desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA
será cientificada, a fim de que tome providências
7.5' Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: quando a
CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fiiado.
7.6. Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme previsão legal, por interesse e
iniciativa das partes, os preços poderão sofrer reajuste após o período 

'de 
12 (dozé) meses, tomando

como base o índice oficial da variação de preços, o |GpM-FGV.
7 '7. Poderâ ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desd-e que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese desobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea ,,d,,

da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

cLÁusuLA otTAVA - DAS PENALTDADES E SANçOES
9 1 o licitante que ensejar o retardamento da execúção do certame, não mantiver a proposta, falhar oufraudar- na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fi.", oecláração falsa ou cometerfraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla dàfesa, ficara impeàiãäde ticitar e contratarcom a Administração, pelo prazo de até 2 (ooii) anos, enquanto perdurar"r oå motivos determinantes dapunição ou até que seja promovida a reabilitação perante'a própria autoridade que aplicou a penalidade,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contraio e das demais äominações legais.A Contratadaficarâ, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial docontrato, erro de execucão, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou nãoveracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:l- advertência, sanção de que trata olnciso I do art.87, àa ie¡ n.o g.666/g3, poderá ser aplicada nosseguintes casos:
descumprimento das obrigações e responsabilidades assu
outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

VALOR
ITEM ESPECTFTCAçÃO UND. QTDE. UNlTÁRto (R$) TOTAL

(R$)

VALOR GLOBAL
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ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo
com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na execução do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o do mesmo valor;
b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem
à data da comunicação formal da rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICíplO DE
CAUCAIA/CE, por prazo não superior a 2 (dois)anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
8.2. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançöes previstas nos incisos l, ll e lll do item g.1
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lv do mesmo item.
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aos cofres do MUNlClplO DE CAUCAIA/CE no prazo
de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratadafizerjus. Em calo de
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado admiñistrativamente e
judicial.
8.4. As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 8.1 supra, poderão ser aplicadas aos fornecedores
que, em razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com á Administração pública, em virtude

de atos ilícitos praticados;
lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
8.5, As sançöes previstas nos incisos l, lll e lV do item 8.1 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respecìiuo processo, no prazo de
5 (cinco) dias úteis.
8.6. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00%(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais p"nälid"d", cabíveis, por
car acterizar descu m pri m ento total da obri gação assu m id a. 

-

8.7. As sanções previstas no item anterioi não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital,e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A
9.1 - As despesas decorrentes desta contratação, no valor total de R$ _ correrão à contada dotação orçamentária da(o) com recursos previstos na seguinte classificação:
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cLÁusuLA DÉctMA - DAS ALTERAçoES coNTRATUAts
10'1 - o presente contrato poderá ser ãlterado, nos casos previstos no artigo 5g, I e no artigo 65 da Lei No8'666/93, desde que haja interesse da Adminisiração, com'a apiesentaçao das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - DA GESTÃo E FTSCAL|ZAçAO
11.1. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a qu melea

Atividade:_; Elemento de Despesa:_. Fonte

desisnar com esta finalidade, devendo ele exercer toda sua plenitude
que dispöe o art. 58, inciso lll, clc art.67 da Le Federal n"

e
atendimento e

o1

consonância ao

. Coronel Correía So].edade
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11.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros instrumentos
hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração.
11.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão disciplinadas
conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas disposiçöes legais
vigentes.
11.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa
contratada.
11.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de
acordo com as exigências, bem como, determinar ptazo pa.a substituição do mesmo eventualmente fora
de especificação.

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DA GARANTIA CoNTRATUAL
12.1. A liberação ou a restituição da garantia contratual, quando houver, será realizada após a execução
da prestação a que se refere o instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4s do artigo 56 do citádo
diploma legal;
12.2. Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao GOVERNO
MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE, em conta específica, a mesma será devolvida monetariamente, nos
termos do parágrafo 40 Artigo 56 da Lei n.o 8.666ig3, e suas alterações posteriores;
12.3' A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será liberada depois de certificado,
pelo GOVERNO MUNICIPAL DE CAUCAIAI/CE, desde que o objeto contratado tenha sido totalmente
realizado a contento;
12.4' A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento do
pedido formulado, por escrito, pelo(s) contratado(s).
12.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor
acrescido, nas mesmas condiçÕes estabelecidas neste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES.
13'1. Este Contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na Lei No g.666,
de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alteraçõeé, e, em casos omissos, aos preceitos de direito
pyb]icg, teoria geral de contratos e disposições de diieito privado.
13'2' Fica eleito o Foro da cidade de Caucaia/CE, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas
deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.
13.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 04 (quatro) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

CAUCAIA/CE, de de

<<<UN IDADE ADM IN ISTRATIVA>>>
<<<GESTOR(A)>>>

<<<CARGO DO GESTOR>>>
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

MUN tCíPtO pE 6a¡ça¡¡u,6¡ <<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<cNPJ>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
CONTRATADA

CPF

t /\Dtr
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cPF ¡a DECLARA, para fins do disposto na ToMADA DE pREços No2022.02.1 4.03-SEGOV q ue:

(data)

(representante legal)

a) sob as penas da Lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para finsde prova em processo licitatório, junto ao Municípiò o" curcaiå, Estaão 'ão ceará, que, emcumprimento ao estabelecido na Lei no g,854, ¿e 2l11'011999, publicad'a no Dou de 2gl10l1ggg, e aoinciso xxxlll, do artigo 70, da constituição Federal, não ãrpr"ga menores de 1g (dezoito) anos emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalhoalgum, salvo na condição de aprendiz, a partir de'l4lquatoze¡ anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para finsde prova em processo licitatório, junto ao Município de caucaia, Estado do beará, que concordaintegralmente com os termos deste Edital e seus Anexos; 
- -

c) que inexiste oullgyel fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar nopresente ceftame licitatório, bem assim qr" iicumos c¡àntes da obrigatoriedade de declararocorrências posteriores, nos termos do art. 32, s2o, da Lei Fãoeral n.o 8.666/.1g93.

d) que a empresa acima citada se ENQUADRA como Microempre_sa (ME) ou Empresa de pequenoPorte (EPP), na forma da Lei complementar No. 123106 e Lei 14T12014, podendo assim gozar dosbenefícios previstos nos referidos diplomas legais. Decrara ãindu qr. .ã;ñ;;;inenhuma restriçãofiscal ou trabalhista, mas caso havendo, se compromete em sanar o vícjo, no prazo de 05 (cinco)dias úteis do momento em que for declarada ven'cedora do certame, conforme dispoe o art. 43, $1oda Lei complementStlll-z! to6. (MANTER esrÀ-Á'[iÑeÀ NA DEILARAçAI xIMENTE sE ALrctrANrE FoR ME ou Epp, cnso conrn¡ltc;,'DËiiõË'Ãír-ti¡-1Ài"^"
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.
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